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ANEEL- Agêncía Nacional de Energia Elétrica.

Custo de Disponibilidade do Sistema Elétrico-Valor mínimo mensal
faturável para unidades consumidoras (UCs) atendidas em baixa tensáo,
conforme limites fixados pela ANÉEL, por tipo de ligação (monofásÍco 30kwh,
bifdsico 50kWh, trÍfásico 1ü0kwhl em moeda corrente equivalente.

lluminaçâo Pública- Contribuiçâo paía Custeio do Serviço de lluminação
Pública, prevista na Constítuiçâo Federal (Art. 149-A) e autsrizada por Lei
Municipal.

Energia Cons. B. (Bandeira Tarifária) - Acréscimo referente ao Sistema de
BandeirasTarifárias, que consiste na aplicação de tarifas diferenciadas conforme
o custo de geração de energia elétrica no período. São 3 modalidades:

VERDE para condiçôes favoráveis de geração, sem acréscimo do valori
,i:;-: ,, . ,:i para condiçoes menos favoráveis de geraçãg haverá acréscimo
devalor da energia consumida;
VERMELHAcondíçóes mais custosas de geraçãq com acréscimo maior de
valor da energia consumida.

CIs valores das bandeiras sáo determinados pela ANEEL.

r NFORMÀçüES ST.tPLEMENTARES

.As lnformações Suplementares referentes a Histórico de pagamentos, Medição
e faturamento, Composição se valores de tarifa, Juros muÍtas e acréscimos,
lndicadores de continuidade e limites aplicáveis, estão disponíveis para
emissão em wunÂr.copel.com e nos canais de atendimento.

Copel:0800 51 OO 1 1õ I site:wvrrw.copel.com

Ouvicioria Copei : O8{lO 64 7 A 6A6 I site: www.copel.com/ouvidoria

Agência Nacional de Energia elétrica - ANEEL:167
Ligação gratuita de telefones fixos e móveis

As informações sobre as condiçôes gerais de fornecirnento, tarífas, produtos,
serviços prestados e tributos encontram-se à disposiçâo dos consumidores,
para consultas, nas agências de atendimento Copel ou no site www.cope!.com.

Aplicativo:COPEL I

i.

SUA CONTA DE-LUZ
DIRETO NO CELUI.AR

Escolha a fatura digital
.t,tr : , irt,l:,(- . j :ri i.::. 11..r I.;i,i

i' r vale como comprovante de endereço
tsl.l()fllírl)1;r C,liIl U lri:.,. i

Leia o QRCÕDÊ parà aclerir agorê mesmÕ

PIX COPEL: COPIOU,

41 3013-9973



CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL

IDENTIFICAçÃO DAS PARTES

VENDEDORES: Luis Barranco, brasileiro, autonomo, casado com Eronice Alvino
de Souza Barranco. Ele portador da Cédula de ldenüdade, RG nq L.929.878,
inscrito no CPF sob o ns 361.724.L39-53. Ela portadora da Cédula de ldentidade,
RG ne 3.94L.756-1, inscrita no CPF sob o ne 782.679.789-68, residente e

domiciliado à Rua Francisco de Albuquerque ne 1560, apto 110, Centro, Campo
Mourão, Estado do Paraná, adiante denominado simplesmente VENDEDOR

COMPRADORA: Sandra Regina Beltrani, brasileira, Servidora Pública,
divorciada, Portadora da Cédula de Identidade, RG ne 6.475.2L4-6, inscrita no
CPF sob o ne 018.372.269-89, residente e domiciliada à Rua das Frutas, ns 91,
Santa Luzia, Mamborê, Estado do Paraná, adiante denominado simplesmente
COMPRADOR.

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, têm entre si
justo e contratado o que segue, que se obrigam a cumprir por si, seus herdeiros e

sucessores:

CúUSUIA PRIMEIRA - O VENDEDO& na qualidade de legíümo proprietário do
imóvel Lote de Terras ne 01 (um) da Quadra ne 05 (cinco), situado à Rua das

Frutas, ne 91, Moradias Santa Luzia, Mamborê, Estado do Paraná, devidamente
registrado na matrícula de pe 9,089, que à época estava financiado junto à

COHAPA& conforme contrato ns 146573-2, resolve vendê-lo ao COMPRADOR,

pelo valor de R$ 30.000 (trinta mil reais), que foi pago em moeda corrente.

Ct ÁUSUIA SEGUNDA - Os VENDEDORES obrigam-se a outorgar e assinar em
nome dos COMPRADORES, ou em nome de quem les for indicado ou que ainda
legalmente os represente, a competente Escritura Definitiva de Compra e Venda
do imóvel descrito na cláusula primeira, totalmente liwe e desembaraçado de

quaisquer onus ou gravames de qualquer natureza.

Parágrafo único A recusa dos VENDEDORES em ourtogar a Escritura
Definiüva de que trata esta cláusula, dará aos COMPRADORES o direito de pedir
a adjudicação compulsória do imóvel.

CúUSUIJI TERCEIRA A partir do ano de 2006, concorrerão, por conta

exclusiva dos COMPRADORES, todos os impostos, taxas ou contribuições fiscais
ode qualquer natureza incidentes s
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deverão ser pagos nas épocas próprias em repartições competentes, ainda que
lançados em nome dos VENDEDORES ou de terceiros, assim como serão, as
despesas com registro deste contrato e da Escritura de Compra e Venda no
Registro de Imóveis, inclusive pagamento do Imposto de Transmissão de Bens
Imóveis (ITBI).

CúuSutA QUARTA - os COMPRAD0RES recebem o imóvel nas condições em
que se encontra, e toma posse a partir da data, podendo assim, dele usar e gozar
como seu que é e fica sendo por força deste contrato.

CIÁUSUIA QUINTA - O presente Contrato é feito em caráter irrevogável e
irretratável, obrigando os contratantes por si, seus herdeiros ou sucessores,

CúUSUUI SEXTA - As partes elegem o foro da Comarca de Mamborê/pR, com
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas ou questões decorrentes deste Contrato.

Isto posto, e, por estarem justas, contratadas, cientes e de acordo com todas as
cláusulas e condições do presente Contrato, assinam este instrumento em 02
(duas) vias para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo.

Mamborê, 10 de Fevereiro de 2006,
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Maria ogucheski

CPF: 067.525.599-61

Alysson Beltrame Pinto

CPF: 085.148.889-78

3



NOME: SANDRA REGINA BELTRANI
NACIONALI DADE: BRASI LEI RA

ESTADO CIVIL: DIVORCIADA
PROFISSÃO: PROFESSORA
RG:6475214-6 SESP/PR CPF: 018.372.269-89
ENDEREÇO: RUA DAS FRUTAS, NO 9í, MORADIAS ESPERANÇA I, MAMBORÊ,
CEP:87.340-000
TELEFON E: (44)99969-7e33 (44)e9867-4060

PROCURAÇÃO,,AD JUDIC|A"

OUTORGANTE:

OUTORGADO: CARLOS EDUARDO VALENTIN WARKEN regularmente inscrito na Ordem dos
Advogados do Brasil - Seção do Paraná sob o no 1 22.617.

PODERES: Concedendo-lhes amplos poderes, inerentes ao bom efiel cumprimento dêste mandato
para o foro em geral, com cláusula ?d Judicia", atuar em qualquer juízo, instância ou tribunal,
podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defende-las nas contrárias,
seguindo umas e outas, até decisão final, valendo-se de recursos legais, conforme estabelecido no
artigo 105 do Código de Processo Civil, conferindo-lhes ainda os especiais poderes para receber
intimações, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito
sobre o qual se funda a ação, receber valores e/ou levantar Requisição de Pequeno Valor er/ou

Alvarás, dar quitação, firmar compromisso, pedir gratuidade da justiça, solicitar documentos e/ou
copias, solicitar cópia e acompanhar processos administrativos em qualquer repartiçâo pública,
agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer a outrem, com ou sêm
reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, oara o esoecial fim de promover

a regularizaçâo do(s) imóvel(eis) em nome do outorqante, através do Programa Moradia Legal.

MAMBORÊ - PR, 20 de outubro de 2025

OUTORGANTE

SANDRA EGINA BELTRANI
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DECLARAÇÃO DE HTPOSSUFTC|ÊNCn

DECLARANTE:

NOME: SANDRA REGINA BELTRANI
NACIONALI DADE: BRASI LEI RA

ESTADO CIVIL: DIVORCIADA
PROFISSÃO: PROFESSORA
RG:6475214-6 SESP/PR CPF: 018.372.269-89
ENDEREÇO: RUA DAS FRUTAS, NO 91, MORADIAS ESPERANÇA I, MAMBORÊ,
CEP:87.340-000
TELEFONE: (44)99969-7933 (44)ee867-4060

DECLARO, para os devidos fins de direito e sob as penas da lei, que minha renda

familiar é de até 05 (cinco) salários mínimos, conforme art. 10 do Provimento 0212022 do

Moradia Legal e que não tenho condições de arcar com as despesas inerentes ao presente

processo, sem prejuízo do meu sustento e de minha família, necessitando, portanto, da

Gratuidade da Justiça, nos termos do art. 50, inciso LXXIV da Constituição Federal, Lei no

1 .060/1950 (Estabelece normas para concessão de assistência judiciária aos necessitados)

e art.98 e seguintes da Lei no 13.10512015 (Código de Processo Civil).

MAMBORÊ - PR, 20 de outubro de 2025

DECLARANTE

SAND EGINA BELTRANI
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